
 DIÁRIO OFICIAL
	      MUNICÍPIO DE LINS

Conforme Lei Orgânica Municipal
										                   

www.lins.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/lins

 	 Terça-feira, 16 de janeiro de 2018			   Ano II | Edição nº 15			  Página 1 de 2

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP 
nº 2.200-2, de 2001 

O Município de Lins garante a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site 
www.lins.sp.gov.br 

Compilado e também disponível em www.imprensaoficialmunicipal.com.br/lins

EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Lins, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Lins poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.lins.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/lins
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE LINS

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA Nº 34.768, DE 12 DE JANEIRO DE 2018
O Sr. Edgar de Souza Trindade, Prefeito de Lins, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei, RESOLVE acatar o Relatório Final da Comissão 
de Sindicância, instaurado pela Portaria nº 34.227, 
20/10/2017, no sentido de DETERMINAR imediata 
instauração de Processo Administrativo Disciplinar contra 
o servidor público municipal, Sr. Celso Renato Spada, 
matrícula 445/1, Motorista, referência 4“A”, lotado na 
SUSOP – DIRETORIA DE OBRAS, pela inobservância 
do artigo 64, incisos II, III e IV, sujeita às penalidades 
previstas no artigo 72, todos constantes do Estatuto dos 
Funcionários e Servidores Públicos Civis do Município de 
Lins, (Lei Complementar nº. 97/92), conforme Processo 
Administrativo Comum nº. 18890/2017, oriundo da SUSOP 
– DIRETORIA DE OBRAS, nomeando para constituírem 
a Comissão Processante o Sr. Bruno Locatelli Baio, 
matrícula 4778/1, Procurador, referência 10“A”, o Sr. Luiz 
Antonio Zonetti, matrícula 3504/1, Agente Administrativo, 
referência 5“A” e a Sr.ª Meiriellen Cristina Faria Melges, 
matrícula 30269/2, Fiscal da Receita Tributária, referência 
7“A”, sob a presidência do primeiro nomeado e com 
prazo de 60 (sessenta) dias corridos para conclusão do 
processo, a contar da data de sua publicação no Diário 
Oficial do Município de Lins, prorrogável por igual período.

Lins, 12 de janeiro de 2018.

Edgar de Souza Trindade

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 12 de janeiro de 2018.

Valdir da Silva Bressan

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 34.769, DE 12 DE JANEIRO DE 2018
O Sr. Edgar de Souza Trindade, Prefeito de Lins, usando 

das atribuições que lhe são conferidas por Lei, DESIGNA 
as funcionárias, Sr.ª Marta Aparecida Moraes Ribeiro, 
matrícula 4577/1, Assessor de Gabinete, referência 7“C” 
e a Sr.ª Roseli Tieko Gondo, matrícula 371/1, Agente 
Administrativo, referência 5“A”, para, sob a presidência 
da primeira nomeada, constituírem a COMISSÃO DE 
SINDICÂNCIA, incumbida de apurar os fatos constantes 
no Processo Administrativo Comum nº 327/2018, oriundo 
da SUSOP – SECRETARIA DE URBANISMO, OBRAS 
E SERVIÇOS PÚBLICOS, no prazo de 30 (trinta) dias, 
a contar da data de sua publicação no Diário Oficial do 
Município de Lins, prorrogável por igual período.

Lins, 12 de janeiro de 2018.

Edgar de Souza Trindade

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 12 de janeiro de 2018.

Valdir da Silva Bressan

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos
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